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PROJETO DE LEI No  6.197, DE 2005

Inclui, no Teste do Pezinho, o
diagnóstico da Deficiência da Biotinidase em
todas as Unidades Neonatais pertencentes ou
conveniadas ao Sistema Único de Saúde
(SUS).
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I - RELATÓRIO

O projeto que estamos analisando propõe a inclusão de
exame para detectar a deficiência de biotinidase no Teste do Pezinho, já realizado
pelo Sistema Único de Saúde – SUS. O art. 2º determina que o Ministério da
Saúde adote as providências para cumprir a lei.

O Autor justifica a relevância da iniciativa por ocorrer um
caso da deficiência da biotinidase em cada 17 mil recém-nascidos. Estima
existirem quase vinte mil doentes portadores deste distúrbio. Ressalta que esta
inclusão aumentaria cinqüenta centavos no custo do teste, e que o tratamento da
doença é bastante simples.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.
Esta iniciativa será apreciada a seguir pela Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadania.
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II - VOTO DO RELATOR

A preocupação em detectar com presteza doenças em
recém-nascidos é, sem dúvida nenhuma, muito importante, na medida em que
possibilita implementar tratamento precoce e evitar danos irreversíveis que
comprometam o futuro da criança. No entanto, temos algumas objeções quanto à
forma proposta pelo Autor para concretizar seus objetivos.

Em primeiro lugar, salientamos que o próprio Programa
Nacional de Triagem Neonatal, que está em andamento hoje no país, foi instituído
pelo Ministério da Saúde por meio de Portaria – não por lei. Um outro instrumento
do Executivo, a Portaria de nº 822, de 6 de junho de 2001, expande sua
abrangência e, além de procedimentos para o diagnóstico precoce do
hipotireoidismo congênito e fenilcetonúria, inclui o diagnóstico de doenças
falciformes (extremamente prevalentes no país) e outras hemoglobinopatias, além
da fibrose cística.

Segundo nosso entendimento não caberia a uma lei federal
acrescer um item a uma Portaria. Além disto, obrigar a inclusão de procedimentos
como rotina no âmbito do SUS pressupõe análise de custo-benefício de adotá-los
em termos nacionais. Isto porque, como qualquer estratégia de saúde pública, é
mandatório que se priorize a dotação orçamentária para as ações de maior
efetividade e de maior impacto, de acordo com a análise dos gestores e dos
Conselhos. Estaríamos desconsiderando a autonomia dos estados e dos
municípios se impuséssemos a adoção de tal ou qual conduta sem que os
gestores fossem ouvidos, o que fere sua autonomia.

Isto deve ser observado antes de tornar obrigatória, por via
de lei, a realização deste ou daquele procedimento, especialmente se o Programa
Nacional que a proposta visa alterar foi criado e é regido por Portaria do Poder
Executivo, o que é tecnicamente mais compatível com o perfil das ações
delineadas.

O máximo que se deve conseguir ao final da tramitação de
projeto de lei deste teor seria uma lei simplesmente autorizativa, como se antevê
no art. 2º da proposta. O Autor poderia obter resposta mais satisfatória se
houvesse encaminhado Indicação ao Poder Executivo com esta sugestão.
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Reafirmamos a convicção de que é importante, como
asseguram a Carta Magna e a Lei Orgânica da Saúde, garantir o acesso amplo
aos recursos de proteção, prevenção, tratamento e reabilitação para todo e
qualquer agravo à saúde. O próprio Estatuto da Criança e do Adolescente
assegura diagnóstico e terapêutica a anormalidades do metabolismo. Como a Lei
Maior garante o direito de modo amplo, não acreditamos ser necessário editar
uma nova lei para cada exame, procedimento ou tratamento existente ou que
venha a surgir. Isto nos parece antes uma restrição que uma ampliação do direito.

Mantendo esta linha de raciocínio, a nossa Comissão vem
reiteradamente rejeitando proposições que possam representar interferência no
âmbito de governabilidade dos demais gestores de saúde.

Diante destas ponderações, votamos pela rejeição ao
Projeto de Lei nº 6.197, de 2005.

Sala da Comissão, em        de     março    de 2006.

Deputado Geraldo Resende
Relator


